
Informativo
de Casamento



DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE

CASAMENTO

NOIVO(A) DIVORCIADO(A)

-Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio (atualizada em até
90 dias): ORIGINAL;
-Documento de Identificação (RG/CNH/Documento Profissional):
ORIGINAL;
-Comprovante de Residência: ORIGINAL;
Obs: Informar a data de nascimento dos pais (vivos)/data do falecimento
dos pais (falecidos).

NOIVO(A) SOLTEIRO(A)

-Certidão de Nascimento (atualizada em até 90 dias): ORIGINAL;
-Documento de Identificação e CPF (RG/CNH/Documento Profissional):
ORIGINAL;
-Comprovante de Residência: ORIGINAL;

Obs: Informar a data de nascimento dos pais (vivos)/data do falecimento
dos pais (falecidos).



NOIVO(A) MAIOR DE 16 E MENOR DE 18 ANOS

-Certidão de Nascimento (atualizada em até 90 dias): ORIGINAL;
-Documento de Identificação (RG/CNH/Documento Profissional):
ORIGINAL;
-Comprovante de Residência: ORIGINAL;
-Consentimento de ambos os pais ou suprimento judicial;
-Documento de Identificação e CPF dos pais (RG/CNH/Documento
Profissional): ORIGINAIS.

NOIVO(A) VIÚVO(A)

-Certidão de Casamento com Anotação de Óbito (atualizada em até 90
dias): ORIGINAL;
-Certidão de Óbito do Cônjuge Falecido (atualizada em até 90 dias):
ORIGINAL;
-Documento de Identificação (RG/CNH/Documento Profissional):
ORIGINAL;
-Comprovante de Residência: ORIGINAL;
Obs: Informar a data de nascimento dos pais (vivos)/data do falecimento
dos pais (falecidos).



OBSERVAÇÕES

-Considera-se documento de identificação: RG, CNH, Carteira de Identidade
Profissional (expedida por Concelho Profissional);
-Os noivos e testemunhas deverão comparecer presencialmente no ato da
habilitação de casamento; 
-O casal deverá escolher o regime de bens do casamento a ser adotado:
Comunhão Parcial, Comunhão Universal, Separação de Bens e Participação
Final nos Aquestos. A escolha de regime diverso da Comunhão Parcial de
Bens, deverá ser precedida de Escritura Pública de Pacto Antenupcial em
Tabelonato de Notas..

TESTEMUNHAS

-Documento de Identificação (RG/CNH/Documento Profissional): ORIGINAL;
-Caso as testemunhas sejam casadas, apresentar a certidão de casamento
original;
-Duas testemunhas para casamento: coletivo, individual no cartório,
individual por videoconferência e religioso com efeito civil;
-No mínimo quatro testemunhas para casamento: individual externo;



VALORES:

Casamento em local externo (em festa) - em torno de R$1.800

Casamento individual presencial no cartório ou videoconferência - em
torno de R$820

Casamento coletivo presencial no cartório - R$443,07

Religioso com efeitos civis (celebrado na igreja) -  R$409,70

Conversão de união estável em casamento (não há cerimônia) - R$409,70
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@cartorioazevedomartiniano


